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SERV CONTRATOS E CONVÊNIOS

--~~ ''_C.. 'SENADO FEDERAL
,: IInstituto Legislativo Brasileiro - ILB
, IPrograma Interlegis

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHO
VELHO RS NO PROGRAMA
INTERLEGISIPROJETO D Iseco
MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA - PML ~

CONVÊNIO: RSü/ 1 INTERLEGIS 1 PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLA TIV fti.

PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO I864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERA TlVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em 11 de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS Projeto de Modernização Legislativa - PML, do INSTITUTO LEGISLATIVO

BRASILEIRO, Ato da Comissão Diretora nO14, de 2013, neste ato representado pelo Diretor Nacional

do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador FLEXA RIBEIRO, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

ENGENHO VELHO - RS, doravante denominada CASA LEGISLATN A, com sede na Rua Capitão

Valério, n° 845 - Centro - ENGENHO VELHO - RS - CEPo 99698-000, CNPJ: 94.704.12910001-24.

Representado por seu Presidente, Vereador GLAUCIO LUIZ BERNARDI, resolvem celebrar o

presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estimulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos conve entes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n°

I864/0C-BR - lnterlegis.
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~ l° São finalidades deste Termo:

1_ promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

lll- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validaçâo dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2" É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

o Aditivo a este Convênio, observada a naturezadetalhamentos, serão formalizados por meio de T

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

lI- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

1lI- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.' I864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEG ISLAT1VA;

IV- manter atualizados os sistemas em meIO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V-viabilizar os meIos técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLA TIVA

possa tomar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

lI- providenciar a instalação e manutenç o dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operação;
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111- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV- disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO especifico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação especifica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

V 111- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, uando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade.
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLA TIV A

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas nonnas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do periodo de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização

L'gl,I.lw - PML- _ "";fi,,,",, doM•• "", d, R,ocblm,"~ , I,,,,,,,,,,, -ANEXX
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~ 7" O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8" São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o periodo de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEG ISLATlV A,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISI Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de ongem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos oconidos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferéncia de recursos financeiros entre os Convenentes.

6
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

1I- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1Il- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 1° Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA lNTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLA TlV A, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PRO

INTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

MA
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1I- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de infonnática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

III- as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATlVA.

~ 1° O nome do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO/PROGRAMA INTERLEGIS, não

poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio,

~ 2" Os casos omIssos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, fonnalizadas em Termos Aditivos,

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorlPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

Oficial da União.

erá publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em fonna resumida, no Diário

8



SENADO FEDERAL
,Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
:Programa Interlegis

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

.4~-to de 201~

Vereador GLAU LUIZ BERNARDI
Presidente da Câmara Mnnicipal de

ENGENHO VELHO - RS

l/ ,
sen~lor~ XA RIBEIRO

Diretor Nacional do
PR'oGRAMA INTERLEGIS

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

só fi ,. untam ente com as testemunhas.

Representant da CASA LEGISLA TIVA
Câmara Munici aI de ENGENHO VELHO - RS

(carimbo)

Testemunhas:

CAmalll Municipal V8rNd0re,
Engenho Velho

Cesarfei Carpeneáo~AMM..-..o

Relação de Anexos:

1- Plano Diretor/Plano de Trabalho

11- Relação e descrição de Programas/Aplicativos
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de ENGENHO VELHO - RS
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1. Introdução

O presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de ENGENHO VELHO - RS,

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de ENGENHO VELHO - RS e o INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO executor do PROGRAMA

INTERLEGIS do SENADO FEDERAL

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de ENGENHO VELHO - RS, doravante denominada CM, faz parte do Projeto

de Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis, O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BIO.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados niveis de maturidade: nível I ~ Infra-estrutura implantada, nivel 11 - E-legislativo implantado,

nível III - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estr~~1ue

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legiSlativi~
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de

ENGENHO VELHO - RS assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais do INSTITUTO

LEGISLATIVO BRASILEIRO;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de ENGENHO VELHO - RS

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara â nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

InterIegis a cada ano;

•
refere o item anterior;

condições adequadas para a realização dos cursos a que se
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• Aprovar, após negociação com a equipe do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO, dentro

do período do convênio, proposta anual de atualização deste plano de trabalho.
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5, Prazo de Execução

O período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de ENGENHO VELHO - RS poderá ser

certificada no Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de

estruturação de um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 11.

6, Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegís, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de ENGENHO VELHO - RS, que permitirâ que os compromissos, ações, prazos e

custos acordados viabilizem as condições para o recebimento de siste as, aplicativos, assessorias e

capacitações para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A

CAMARA MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO - RS

ANEXO 11- RELACÃO/DESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndiea/ion) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como noticias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam c dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Juridicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, pennite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposiçôes nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Ex/ensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Apôs deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Juridicas em qualquer um dos padrões: pdj, od/. doe, lx/o HTML. XML.

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, pennitindo o acesso às s s funções e às informações que

armazena, já que a sua interface se dá através de navegador web padrão.
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SENADO FEDERAL
INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO
PROGRAMA INTERLEGIS 11

##TEX ESPÊCIE: Convênio nO: RS . 33112014 - INTERLE<
celebrado entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGlS e o Sen
Federal Órgão Executor do Programa lnterlcgis II e a Cão
Municipal de ENGENHO VELHO - RS. OBJETO: Estabclcct
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Inlerlcgi~
MODALIDADE: Nos tennos do disposto no art. 42, ~ j<' da Le
8.666/93, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATUl
27/08/2014: VIGÊNCIA: em confonnidade com o artigo 57, incis
da Lei 8.666/93. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - I
PROGRAMA INTERLEGIS - Exmo. 5r Senador Flexa Ribeir
Primeiro Secretário: Ilelo Conveniado, Vereador GLAUCIO LI
BERNARDI, Presidente da Câmara Municipal de ENGEN
VELHO-



II -

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 27/08/2014 11 :00: 19
Origem: Serviço de Contratos e Convênios
Operador: Anderson Gorres Soares
Ofício: 3157282
Data prevista de publicação: 28/08/2014
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas sorrente serão publicadas na data e jomal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 . Tamanho (em) Valor

7341097 .326- MANACAPURU - AM. rtf
d4ac7051fb619399 I 5,00
f5383cda lf9faf90

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341098 327- JOAQUIM FELÍCIO - MG.rtf
d2d470fb31a060c5 5,00
Odeb335a2e808deO

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341099 328- JACUÍ - MG.rtf
Of701ec21e144e1d 5,00
39b5d242bOf85299

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341100 329 - SENADOR JOSÉ BENTO - MG.rtf
2a11ba9da4c1b2ba 5,00
ae45e8c3dca237ab

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341101 330-FORMOSA - GO.rtf
887baccf6a9b9447 5,00
2689a7e2dee028df

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341102 331-ENGENHO VELHO - RS.rtf
a2b7a275f3981cc9 5,00
5c1d4cbOb489a4e4

Total da matéria 5,00 R$151,85

7341103 332-ÂNGULO - PR.rtf
ae4bbOOa24824518 5,00
bdafe1e7c9bdc675

Total da matéria 5,00 R$151,85

7341104 333-ITÁPOUS - SP.rtf
83ded6e5bc36a3b4 5,00\e8aOaa406a6fc bf4

"- Total da matéria 5,00 R$ 151,85

f •

I7341105 IRondonóPolis - MT .rtf 90f6d6a8f2b3ebd6 5,001
61ca18aacOfecOc3 I

Total da matéria 5,00- R$ 151,85 I
[TOTALDO OFICIO 45,001 R$ 1.366,65 I

I
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A\'ISO rn: RE.'!.RERHiRA DE PRAZO
PRI::(:AO N' 11212(1\4

Cmnunjc~mos n r••~benufJI de pfUO dll lícilaçãt> ,upracimda.
I'l'OCl:<<<> N' 125AM12013 .• pullliCllda no D,O.U de 11106'2014 .
Objeln: Pregão Eletrônico. Aquisiçln de matcna;, parn manutenção
predial, U1is COmO: pregos. parUrUS05. porcas. arruelas. huch,.,; de
n:iilon. rodízios metâJioos. cnmpcllSlldo>. luminad", de madeira. ma-
leriais i",m pintuIU. Jt1fIteriais pam capolaria. fechadum<, jogo'< do
machos. lixas. di<en< de cone, ferramentas mMuai~ di,oo, de =.
<iHeooe. a<1csi>oe.<trulul11l.cornol's, maSY..s rlástic~<. fcnagçns f'ard
ponos. acessórios p= chaves. arames. 31~~n. p,lha de aço. cera,
discos di.mantados c 1;012.-<paro rmdcin. Novo Edital: 28108r.!()\4
das 09hlY.l às 17h59. Endereço: Camara f)os Deputada' r:dif. AneX<l
1 _ 14 Andar Zona CL"ico-lIdminislrati"ll - BRASIUA - DFJ::ntn:l!u
das Proposta<;: a p:ntir de 2810&12014 a, 09hOO nu site www.com_
prnsnet.gr}\'.hr. Abertura dM Pmposm~: 1O:(}9/2014. A, IOhOOno ~ile
",",,"W,compm~et.go~'.br.

JOSE !Il,\RTII>.'ICHE.'J HLJlO
Pn:j;ociro

(SlDEC - 2710&/2014) OIOOOI-/()(JOI-2IH4:"E000068

SENADO n:OERAL
DlRETORIA-GERAL

SECRETARIA OE AOMJ}JJSTRAÇÀO
DE CONTRATAÇOES

SUBSECRETARJA DE PLANEJAMENTO
E COl\'TROLE DE CONTRATAÇÕES

RETIFlC,\Ç.:i..o

No D.a.U. do dift 27lO~12014, Págillll 144, Seçw 3. 2' Ter.
mo Adilivo no Contnno CT20120014 ..celebllldo com a empr"", S).ll-
TIlS DETECTIO;>.: BRASIL CO.\lERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTOA., "nde se Ic: "2' Termo Aditiw, ao Com",to CT2012oo14",
leia-se: "2° Term'" Adilivo ao Contrato CT20120114".

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS
SüBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SERVIÇO I)E CONTRATOS E CO};,VENIOS

EXTRATOS DK COS\'f;NIO~

ESPÉCIE: C"O\enio n': AM _ 32fJ2014 - INTERLEGlS, cele~ntdo
ento;: o ILRIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado federal Org~o
E!cL'CUIOldo l'roçamn Imerkgis 11 e a Câmara Municiplll de MA-
l'ACArtJRU _ AM. OBJETO: Eslabelecer e regular n partidpaçAo d.
Cau I.egislativa 00 Programa ImerJegis 11: MO[}Al.lI)ADE: :-los
termo< 00 disposlO n" nrt- 42. ~ 5° d:J Lei n° 8.666l93, bem eomo sua,
alterações: DATA DE ASSINATURA: 27/fl8121ll4: VIGl':NCIA: em
c<v,Ifmmidade com o artigo 57. inciso II di: Lei 8.~~6193. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Fedellll • ILIlI PROGRAMA IN'TF.RLEGlS -

E.••mo, Sr $coador fle~a Ribeiro - Primeiro Secretário; I'e~o r,m-
vcniado, Vco;:adm WAN'DERLEY SOARES BARROSO, Prc~iderlle
d:J Câmara .\iunicip:ll de MANACAPURU. AM

ESPÉCIE: Co".i:nio nO: MG _ 327/2014 • I:-''TERLEGIS. eele\nado
entn: o ILBIPROGRA.\-lA INTERLEGIS e " Senado Federal Org.~lI
E~ccutm do. Programa Interlegis 11 e li Câmara .\Iumeipn\ de JOA-
QUIM FEUCIO - MG, OJJJETO: E'labelcecr c regular a part,ci-
pa\'â" da Casa LeG,~la,ivlI no Programa lnterlq:is tJ: .\-lOIlALJDA.
DE: Nns 'erm()~ do di\J"'~ln no ano 42. fi 5" dll Lei nO8,666N3, bem
corno s~' nllemçôe.l: DATA DE ASSINATURA: 2711"J812(}14:VI.
GF.."':ClA: em conformidade com o anif!<' 57, inciso II da Lei
8.666193. SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. lLtll PROGRA.\lA
INTERLEmS - Exmo. Sr ScnlIdor Flexa Rihc;ro - l'rimcirn Se-
cretário: Pelo Conveniado. VereMim, ADELSON CARLOS FER.
NA:-,'IlES. Presidenle da C;ima:-a MunIcipal de JOAQUJ.\-l fEUcrO-
MG.

f:5pF.ClE: Con"enio nO: MG - 328.'2014 - I1'.TERI.EGI$. cele!>mdo
ento;: O ILBlPROGRAMA INTERLEGlS e o Scnado Federal O~
Executor do Pl"O{;rnnlllImcrlegis 11e a Câmara Municipal de JACUI
_ MG. OBJETO: E~~lecer c re£-ular a p"-rticipaçilo da Casa Le-
g,slaliva no Programft Inledegis ti: .\-IODALIDADE: Noo lennos do
dISp"~IO 00 an, 4:'. ~ 5° da Lei n° 8.666193, bem como ,uns al-
t~rftI,'ÕCs;DATA DE ASSINATIlRA: 2711"J~I2/114:VIGEN'CIA: em
copfonnidade com n artigo 57. incisll II d4 I.ei 8.~66J93. $IG:-IA-
TA RIOS: Pelo Senado Federal - ILR' PROGRAMA [};TERLEGIS -

btm('O. Sr Senador Fle~a Ribeiro - Primeiro Secr~tário: peJ('OCon-
I'eniado. Vcreador JqSE CARLOS ARAl'TES, !'rel;i<;kntc da Clima.•.•.
Municipal de JACUI- MG.

ESPÉCIE: Convênio nO: MO • 32912014 . Il'TEII.LEGIS, celc~rlldo

&~tl~O~L:rr~m~aMI~I~~e~T~~E~Jl; é~~~::'~~~ld~lr
NA[}{)R JOSE RE.'\.'TO - MG. OJJJETO: E'Labelecc:r c regular a

e~~;bEç:~o~'~".:, ~~~~i~~~O :nl~~~n ~~ld~et~ ,~!:R~~6~~~
bem .como suas alterações: DATA DE ASSINAnJRA: 21iORr20g:
V1GE~CIA: em (;Çmr"rmid:Jde com o artigo 57, incl'<O 11 d:J Lei
8.666193, SIG~AT ARIOS, Pel" Senado Fcdcral - lLtll PROGRAMA
1"'TERLEGlS - EXIDO. Sr Senador flCXll Ribci", - Prime in' Se-
cretArio: Pdo Conveniado, Vereador ALEXANDRE FEII..,'lADES,
Pre~ideme da Câmara Municipal de SE."Al>OR JOS~: RENTO.
MG.

ESPEClE: Con.'eoio nO: 00 - 330/2014 • I/>,'TERLEGIS. celeprado
enlre o IUI/pROGRAMA INfERLEG1S e o Senado Federal O~ào

~l~~j,to~ 8(/3~J~Pr~:lnJ~~~I,~11r e. ~ C~~"': ~~~Clra~O~/~<!.~
Legislativa no Programa I01~rlegis It: ~ODALrDAD~: ~'os lermos
do dispo,IO no art. 42, j 5" da Lci n' 8.666.'93. be-:n como ~uas

~~?o:;da£A~m ~~ a~ig~~~:~~ ill:l~J4~.i2B}j'l~'í~MAm.
TARIOS: Pcl" Senado Fedcral - ILBI PROGRAMA l:vrERLEGIS -

E!{ffi[), Sr $cnador FleXl Ril>cim • Primeiro Secrelário: Pelo Cnll-
"~nindo. Vereadnr JESULlNDO GOMES DE CASTRO, Presidente
<in CAman Municipal de FORMOSA- OD

ESPÉCIE: Convênio n', RS - 33112014 - INTERLf:GIS_ celeb",do
entre ° It.BIPROGRAMA INTERLEGlS e ° Senndo Fedeml ~o

ffi~~g~ÊlH~mtslnm:j~~\::1 Ês~~~;n e\~~i~~~~eart;~~

rjr:~~:I~OS r.:i~~~~:~}'~rn~\ Ig,\C~~er;i l~~r82~ll~
como suas alt~l1IçÕC'S:DATA DE ASStl'ATURA: 27/08'2014: VI.

~~~~f.:SfG:-;~T1Rm~1;~na~oaR~~raT:'II~B,'~R&~A~
Il'TERLEGIS _ Exmo. Sr Scnaoor Flex.n Ribeiro - Primeiro Se-
cretârio: Pclo Con."(:IlÍado, Verenoor GLAüCIO LUIZ BERN'AROl.
Pre<ldente dll Câmara Municipal de EN'GE~HO VELHO- RS.

ESPÉCIE: Convênio nO: PR - 33212014 - INTERLEGIS. celebrado

Cu~o;L:'lPrr~~~MI~11~T~RhE~~S {ã~~n~~fc~r~ ~~
GUl.O _ PR. oB1)ho, ESllIbelfecer e reE:Ular n partidp.açlio da Casa
LeglSlali,'ll no Programn Interl2is 11: .\-lOOAL!DADE: :-Im; lCnn05

~~c~g:~ o~'?r:rht2;'~S':~A;U~~L n;7~Ó~~m:tlt.F:NÕ~t;~~
conrormidade com o ar-igo 57, inciso ti da Lei 8.666,'93. Slm.A-
TARIOS: Pdo Senado h:ilernl - lLBl PROGRAMA INTERLEGIS -
E'<Jno. Sr Senador I'lcu Ribeiro - Primeiro Secrctário: Pelo Con-

,'cniado, \\;;rcador PEDRO ~lORAES, l'TesidCl,te da Camara .\-lu-
niclpal dc A:-tGULO. PR

ESPÊC1E: C..onvcnin ]:0: SI' _ 333/2014 _ l;'JTERLE(jlS, cclebrad"
entre o II.BII'ROGRAMA 1l\,ERLEGlS e o Senado Fcderal 0q;ão

~~ruo~ ~. ~~~: ~~tf~~:ta ~f~~r,gici~~ ~ h~
Legislaliva no ProgrnJ!lll Interl~ls 11: ~OOAâDI\Dr: .•••'os lCnnos

~e~~~~oDÁTÂrbti2Á;S~A-AJk~: n;7~~2til; ~GfôNE{,I>,:'~~
COllformidade com o anigo 57, inciso li da Lei 8.666'93. SIG:-IA-
TARIOS: Pelo Senado Federal - ILlll PROGRAMA I:>'-TIRLE01S •
£>.mo, Sr Senador Flc~a Ri'ociro - Primciro $een:t;iri,,: Pelo Con.

\'eniado. Vereador CARLOS AUGUSTO B1ELLA, Presidentc d:l Câ-
rnara Municipal dc ITAPOUS. SP_

ESPÉCIE: Convênio nO: MT - 325/2014 _ I.•••'TERLEGIS, celebrado
entre o ILBIPROGRAMA lNTERLF.GIS e " Semldo FcdClllI OrWi<>
Execulor do Pro~rom8 InICrlegi. II c a Cirnl1Tll .\-luniciplll de RON"-

g~~~~i;l~i~:~o°fr~~~~E~~~~:;ft~~~óÂ£m~'8'Efio",~
lennos d" di<;poslOnO art. 42. ~ 5" dDLe] 0° 8.66619~. hem eolDO suas
ah~,açlles: DI\TA DE ilSSINATURA: 27mR1'2014: VIOE"ICIA: em
c"llfomlidadc com o onigo 57, inciso 11 da Lei &.66ó'º3. SIG"II\-
TARIOS: Pelo Scnado Fcdml - IUl! PROGRAMA INTERLEGlS .

F_,mo. Sr Senador Fle,a Ribeiro _ Primeiro Sceo;:lário: Pelo Con-
vcniado, Vereador lBAAHIM ZAHER, Presidente da CAm:mJ Mu-
nicipal de RONnO~OI'OLlS. MT

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

RESULTADO DE Jl1I.Gi\,\fF.NTO
pR[,(;.i.O N" ~12014

A P,:,-,~iro do STF eumu~iea que n" Po;:gilo Elelro:lÍco n.
ºº120l4-Aquls,ção parcelada de açucar refinMio espec131 C de ado--
ÇIDICdieléttco-doclamu \'encL'd"m n .mpre~a CDV ComcrcÍIII Lldu.
rara r><,tens I e 1.

GIOVAN:--:'\ G.•\BRlELA DO VALE
VASCC'''.:CELOS HEXSEL

(SIDEC _ :'710&'1014) 040001_00001_2014NEOOI340

SECRETAR1A

E.opeci<': C,mlnllO de ~enciarnento n. 421.'014 celeb",do enlre O
STF e o empTffil Sportfi,io - Centro de Renbihlllção Corporal Ltd:J.-
EPP. (Proe~ 354.8261. Objeto, F'=llIÇào de serviços de a!end,-
menlO médico """ benetkiáriM do sn'-Med. Fundo!"emo Lellal: Lei
n. ~.666l'l3. AssiImtura/V,~enCla: 01108/:'014. AS'>,nam: rclo C('n-
tratanle, Sr, Amarildo Vietrn de Oli,'cira - Dlfelnr.Gcrnl c u Sra
Mônica Maria G"midc Madruga Ri'ociro - Secretária dc Gc~l!o 00
STF-Med: pela COnlraLadn, Sra. Rcvia Maria Pcrc1m de Lima c Sm.
MciTe DalTWldo - Rep,,-~en1ante$ U:g:'li•.

C01\"SELHO 1\"ACIO;,\,AL DE JUSTiÇA

rlU:(J~I~?~~~~i~C~'ltt~~O (140003

:-I" Processo' CNJ-AO.\1-2014i1lI95 . Objeto" Pregão EJeuitnieo •
ConlTlltaçll" de serviços de manutenção pre\'cn:i'-d e corrcti'll. in.
c1uindu O foroecimenlO de pe.;as, pard v<:Íeul", em garantia que

compõem 8 rrota do Co'lselho NlICional de Justiça, confonne n~
enndiçlks c cspecific:lÇões eSlabclecidlls no, Anc",~ I, Il c til do
EdilaL Total de Itens Licitndos: 00006. Edillll, 2&10812014 de 12hflO
às 17h59. Ender~o: Sem 702n03. Bloco B, Lotes 2, 4 c 6, 3° Ar>d:lr,
Sala 302 Asa Nnne _ BRASILl,\ - Df. Entrega das Prnl"""'las: a panir
de 28.'0812014 as 12hl){) no sile www.L.Omprasnet.~O\..br.. Abcrturn
das PropO'IIl-~: IOJO'l!2014 as 14hOO site \Vww.compra~nel.gnv.br ..
Inrorrnaçõc~ Gerais: Edital p:lTlI consull.'l e 'download' n()<, 'siles'
\\ww.cnj.jus.br. www.comp ••• net.gm ..br e 11 Cisposic!lo dos interes-
sados, mediante pagamento das copias, na Coml»São P.rmanenle de
Licitação, ao cu~10 de RS OJll por fol!w.

GETL'LtO VAZ
I'rCfwcim

(SIDEC - 27/OR12014) C140003-00001-2/114NE()l)(l(m

TRJBU1\"Al SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA

~;XTRATO O~: .•.• :1l..\l0 AOITI\'O

E'pécie: 7" Tcrmo Adilivn ao TL'm1o de Cessão de Direito TSE n"
6'2007. I1rmado entre o Tribunal Superior Eleilornl e a Universidade
Fcderal do Panlllá-UFPR. OBJETO: Prormgnr o pmlO de vigellria do
lerm" por m3is 12 01=. até 0310812015. ASSIN',\TURA:
IJl"J1)RI20l4. ASSThlA~l: Leda .\-Iarlcnc RiUldeira. Diretora--Gcral da
SecrelllT;a, e Andmon Vida! Corri ••. Secretário de Administração.
pelo TSE: e Za;;; Akel Sobrinho. Rci'or, pela liFPR PA n.'
12.765/2007

SECRETARIA DE AD~lI>;ISTRAÇÀO

~XrRA"lü m: REGISTlW OE I'II.H:OS

E~péc;c: Atas dc Regi~tm de F'rcç"$ n's 3412014, 3512014 c 3f>'2014.
finnadas pelo Tribunal Superior Eleitoml. PreJ;ão 6012014 c 11-'cm-
pres~: lG dn Fonseca Filho Comêrcio - ~tE. item 4, V"lm RS
64S.00: Manoel Ca"io Sowa Gucdes _ ME, ilCm 3, Valnr RS 635.00:
Palmas Editoro Grlifica LIda .. itens I, 2, Valor RS 6.850,00. OB-
JETO: rellistro de preço<; para e-,'enrua! aquisição de material con.

~~~l:~~\~~~~~? \~ci~~~iA~s~n~ ~:~~'~lt~!~J;~~~~ã~
de 1 ano. ASSlJ','ATURA: 2710".'2014. ASSI .•••'AM: Anderson Vidal
Corria, Secrelirio de Administrnçw, pelo T5l'.: e Ademir Pereira de
Freilas. José Maria Rodngues Nen:s, Francisco rcórn Juvino, Rc-
p~ntanles LegaIS. pelas Contraladas. PA n' 6.4~!2014.

AVISO mo; LICITAÇÃO
I'REG,\O ~" Ilb!2014 U.'\SG 070001

N" Process.o: 1615020lJ. Ohjeto: Pregiio Eletrônico - Registro de
preços para eventual aqui,içio de alf 2.600 (duns mil c seisçenlas)
imprc~$nTlI.~I"""r mullifund>",ais, atf ~[)() (oitOCettlll~) impre~sorn<:
lm:er monocrnmâticas e de atl' 2.000 (duas mil) impre"nras ma.
trieiai,. conforme c~pedficaçõcs CO(l<;tantcsd" Termo de Rcfcrc,ucia
Total de lIen~ Licitados: 00003. EdiLal: 291O~12014 de O~hOO às
llh59 c de 12h ás 171:59. Endereço: Pca,dos Tribunais Supcrio-
res,bloco C(Secrelaria de Adminislrll<::lO) BRASIUA - DF. Entrega
das Propost:l~: a plInir de 291{J~l2014 às 08hOO no site ~''''''.eom-
pralOel.gov.br,. Abertum das Propo$t8S: 1010912014 às lOhOO ,ite
w\\w,comprasnel.go\".br.

JOSE EUAS DE OLIVEIRA
l'rc~-,,'ho

(SII)EC _ 21/ORi2014) 07(Hl{JI-00001-2014NEOOOOllI

AVISO DE J'ENALJ() •••.nr.

A SeL-re18riade AdministraÇÜ(>d() Tribwtal Superior El~itOfllI
cOlnunic" .i empresa EletrO Acústica lnslIUmcotos Musie:Ji, Ltda .•
C;>':PJnO 10.45S.7111000l-0.t a aplicaç!" da penalidade <k muh8 nO
\'alor de R$ 1.023,92 (um lOiL vime e trCs rcais e no>cnta e doi,
cenla,'m), oonfonne previsto nO item 4. subitem 4, 1 (tlem 3 da Tnhela
de Idi1lç~o, cle grau 3 da Tabela de Corrcspondcneia) <1.1Clausub
OilD"a' OM Sanç<'>e<Administrnti"8s. do COnU1lX>TSE n" l47/2012.
em vinudc dc inexeeução contrntual. A conlTaLadn podcrã aprescnLar
recurso com a documentação prooanle ou cfelUar o depOsito do citado
•.alor na ConLa uni"" do Tesouro Nacional, por mein da Gu", de
Recolhimento da Un,!o _ GRU, disl'cmi •.e1 nas agc-:.cias do Banco do
Brasil ou no s,tc W\o1o'W.l'C.jUS.br,cC'>mae~<o a" link GIHJ, no pra:ro
de 5 (cinco) dta-' ut•• ,. a c"nlDr desta publicação.

AN'nr.RSo,," VI])AL ("ORRrA
Scerrt.ino

RESULTADO DE JULGAMESTO
PIU~(;ÀO SO 3212014

Inf"rtIm 'Iue as empresa~ "cucedora, do Preg:!o Eletrônico n"
3212014 sã<>as seguintes: Grupo 1 KOl:ueira :-I,.,hre; Gmpo 02 e 03
Midiapel LIda

JOSE ELIAS DE OUl"l,IRA
!'rego~iro
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SENADO FEDERAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis

Oficio Circular nO01 - 2014/COADFI/ILB

00100.058368/2014-42

Brasília, 29 de agosto de 2014.

Excelentíssimo Senhor
Vereador GLAUCIO LUIS BERNARDI
Presidente da Câmara Municipal de ENGENHO VELHO - RS.

Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado entre

o INTERLEGIS e esta Câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato de

Convênio no Diário Oficial da União.

Respeitosamente,
I

Cláudio-AlvesJeavalcante
Coordenador Administrativo e Financeiro- ILB

Programa Interlegis
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